
RESOLUÇÃO N° 27/89-B
’r

R E S 0 L V E:

SALA PAS SESSflES,

531 DM

tòf.lULO AUGUSTO PEN1NA
PRESIDENTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

'Seçãocontrole Material

143 . /Y~O f/p _

0 CONSELHO PE EÍJSIMO, PESppISA E EXTENSÃO VA UNIVERSIDADE 
FEDERAL 00 ESPÍRITO SANTO, no uso de 4uoó a^tcbuZçõeó ZegaZó e 
eódZLtcLíã^ctw, tendo em vista o que consta do Processo nQ
2837/89-37 - Departamento de Física e QuZmlca do CEG; e

COi'lSTOERANVO o Pcutecen. 2 do. CoivLó^ão de PoYctcca Poeente,

AaX. 3Ç - Revocjani-óe oó dZópo4Zçõeó ew eontMJÚ.o.

Atâ.. 2.9 - Eneam&dutA. cÕpca do /teíatÕAÂ.o deste pnoees&o 
aquela. Comtóóão, b&n como a todos os OepaAtamentos da. UFES, paAa 
que procedam de a.coa.do com o PaAecex. 1, quando da ocotáêncÁa de 
sttuações semetliantes.

20 OE JULHO PE 1989

Aat. 1Ç - ComantcaA. à Comissão Permanente de Pessoal Do
cente - CPPV, que sc apaove planos Individuais do período 8912, 
dos docentes que exencem funções Comissionadas e Gratificadas 
pr.evlstas na Resolução n° 57/88 do CEPE.


